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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PRODUTOS 

DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, ACONDICIONAMENTO DE 

EMBALAGENS E MATERIAIS QUÍMICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM 

ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS.                                                                      
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-CEC/SEMUS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00502001/26-CEC/SEMUS 

P R E A M B U L O 

  

➢ PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 004/2026-CEC/SEMUS 

➢ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00502001/26-CEC/SEMUS 

➢ TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

➢ MODO DE DISPUTA: ABERTO 

➢ OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E MATERIAIS QUÍMICOS, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E 

UNIDADES VINCULADAS.                                                                        

➢ DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/04/2026 às 10:00h 

➢ REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

➢ LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

➢ As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

➢ VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.980.249,00 (quatro milhões, 

novecentos e oitenta mil e duzentos e quarenta e nove reais). 

➢ O pregoeiro responsável pela condução do certame será o Sr. Guilherme Cardoso 

Cunha.  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, inscrito no CNPJ n° 

11.415.068.0001/58, sediada na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, neste ato 

representado pela sua secretaria a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, 

instituído no cargo pelo Decreto Municipal n° 004/2025-GP, e através da Comissão 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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Especial de Contratação, instituída pelo Decreto Municipal nº 259/2025-GP, de 30 de 

maio de 2025, sediado na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom 

Eliseu – PA, torna público aos interessados do ramo pertinente, que fará realizar a 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo 

sistema: REGISTRO DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa: 

ABERTO, para aquisição dos objetos especificado no Termo de Referência. 

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do decreto municipal n° 098/2024-GP de 29 

de janeiro de 2024 e pela Lei Complementar n° 123/2006, além das demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de 

segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas 

as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para 

a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

e encaminhar o processo devidamente instruído para a Secretária Municipal de Saúde e 

propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página 

https://domeliseu.pa.gov.br/c/licitacoes/ ou, esclarecimentos adicionais, e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no mesmo endereço ou através do 

E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br  

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://domeliseu.pa.gov.br/c/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 

de preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, produtos de 

limpeza e higienização, acondicionamento de embalagens e materiais químicos, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu-PA e unidades 

vinculadas. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

1.4. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM ELISEU - PA; 

totalizando o valor referência R$ 4.980.249,00 (quatro milhões, novecentos e oitenta 

mil e duzentos e quarenta e nove reais). 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Conforme o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, A indicação da 

disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil. 

2.2. A ata de registro de preços terá a sua duração de 12 meses, e poderá ser prorrogada 

por igual período, conforme o art. 84 da Lei 14.133/2021, bem como o artigo 22 do Decreto 

Federal n° 11.462/2023.  

2.3. Com base no Parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da União – AGU, e tomando 

como base o enunciado da 42 da CNCLA, na qual orienta sobre a possibilidade de renovação 

dos quantitativos registrados no momento do aditivo da ata de registro de preços, dessa 

forma, em caso de prorrogação de registro de preços, os quantitativos serão renovados.  

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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2.4. Com base na resolução n° 17.345/2025 oriundo do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 

feita na forma do Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste 

edital. 

5.2. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.7.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.7.4. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 22 deste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, poderá ser 

definido pelo pregoeiro no momento da sessão, caso não tenha essa definição, os lances 

serão realizados sem a presença do intervalo mínimo. 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2.  O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 

em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) 

horas, por meio de campo próprio do Sistema, e no Email: 

licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.6.  O descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro, dentro do prazo de 

02 (duas) horas, acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 

de processo sancionatório contra o licitante. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.3.  O Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 

2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação. 

8.9.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.9.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de laudo no 

sistema. 

8.9.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 

licitante será desclassificada. 

8.9.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.9.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.9.3.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.9.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

o caso. 

8.9.3.8. No caso em tela, o arrematante poderá realizar a amostra com itens 

semelhantes, exemplo: uma carteira de vacinação de outro município.  

8.10. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
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a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio (s). 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 

habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 

a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra 

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8.  Em quaisquer dúvidas que o pregoeiro tiver referente a habilitação, será 

solicitada, mediante diligência, em campo próprio no sistema, que a licitante que 

apresente os devidos esclarecimentos, o descumprimento das diligências 

determinadas pelo Pregoeiro, dentro do prazo de 02 (duas) horas, acarretará a 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 

contra o licitante. 

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10. HABILITAÇÃO:  
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10.1. Os documentos para habilitação estarão previstos no Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

12.1.3. Caso o licitante opte por assinatura eletrônica, deverá ser realizada na 

última folha com CNPJ ou CPF do representante legal.  

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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12.6.  O licitante que deixar de apresentar a proposta readequada, no prazo do item 10.1 

deste instrumento convocatório, terá sua proposta desclassificada. O licitante poderá 

pedir dilação de prazo no campo próprio no sistema, o pregoeiro poderá conceder até 02 

(duas) horas adicionais para atualização da proposta. 

12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS. 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema.  

13.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso 

no prazo de 20 (vinte) minutos.  

13.3.  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

desse direito  

13.4.  Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

13.5. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer ao endereço: Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom 

Eliseu – PA, Dom Eliseu/PA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00.  

13.6. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio 

eletrônico etc.).  
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13.8.  Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado ao Secretário Municipal ou Autoridade Competente para a 

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13.11. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente realizará a adjudicação e homologação da licitação.  

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a 

licitante deverá apresentara comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia 

de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

16.2. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá 

apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 

16.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato / ou ata de registro de preços (em casos de certame na 

modalidade SRP) ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

16.4. O licitante deve realizar o envio da garantia na fase de cadastramento das 

propostas, em campo próprio no sistema do Portal de Compras Públicas, devendo a data 

da garantia ser anterior a abertura do certame.  

16.5. Caso o licitante descumpra a solicitação terá sua proposta desclassificada. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.6.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

17.7.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

17.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

17.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

21. DO PAGAMENTO. 

 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

24.5. Serão publicadas no Diário Oficial da União – DOU e no diário oficial dos municípios 

do estado do Pará - FAMEP, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

24.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 
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24.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2.  A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12.  O Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu -PA, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

24.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 
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24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 às 18:00, no mesmo endereço e período em que os autos 

do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Dom Eliseu – PA, 17 de março de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 
Monica Ferreira da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 
Dec. Mun. 004/2025-GP 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU – PA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00502001/26 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, 

produtos de limpeza e higienização, acondicionamento de embalagens e materiais 

químicos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu-PA 

e unidades vinculadas. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 

nos termos da tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO 1L: LÍQUIDO 

FUMEGANTE TRANSPARENTE 

LIGEIRAMENTE AMARELADO 

MISCÍVEL A ÁGUA. 

UNIDADE 3.000 R$ 11,29 R$ 33.870,00 

2 

ÁGUA SANITÁRIA 2LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA 

SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 

TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 

2,50%, CLASSE CORROSIVOS 

CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, 

RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 

1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, 

UNIDADE 6000 R$ 8,00 R$ 48.000,00 
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DENSIDADE DE 1,20 A 1, COR 

INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E 

ALVEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS E PIAS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 2 L. 

3 

ÁGUA SANITÁRIA 5LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA 

SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 

TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 

2,50%, CLASSE CORROSIVOS 

CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, 

RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 

1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, 

DENSIDADE DE 1,20 A1, COR 

INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E 

ALVEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS E PIAS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 5 L.  

UNIDADE 3.000 R$ 11,42 R$ 34.260,00 

4 

ÁLCOOL EM GEL 500ML: 

ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL EM GEL, 

CERTIFICADO INMETRO E NORMA 

ABNT NBR 5991/4, EMBALAGEM 

C/ 500ML.  

UNIDADE 5.000 R$ 10,09 R$ 50.450,00 

5 

ÁLCOOL LÍQUIDO 1LT: 

ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL, 

LÍQUIDO, ETÍLICO, HIDRATADO, 

92,8 GRAUS GL, CERTIFICADO 

INMETRO E NORMA ABNT NBR 

5991/4, EMBALAGEM C/ 1 LITROS. 

UNIDADE 10.000 R$ 13,69 R$ 136.900,00 
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6 

ALGODÃO ROLO: 

ESPECIFICAÇÃO: ALGODÃO ROLO 

HIDROFÓLICO 100% ALGODÃO 

500G COM 50 UNIDADES. 

UNIDADE 2.000 R$ 12,83 R$ 25.660,00 

7 

AMACIANTE DE ROUPAS 5L: 

COMPOSTOS DE ÁGUA, ÁLCOOL 

CETOESTEARÍLICO, CLORETO DE 

CETIL TRIMETIL AMÔNIO, ÁLCOOL 

ETÍLICO, FRAGRÂNCIA, 

CONSERVANTE E CORANTE. 

UNIDADE 5.000 R$ 20,44 R$ 102.200,00 

8 

AVENTAL: AVENTAL 

EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL 

BRANCO PVC 66CM X 1MT 

UNIDADE 500 R$ 23,79 R$ 11.895,00 

9 
BACIA PLÁSTICAS: BACIA 

REDONDA, 30 LITROS. 
UNIDADE 500 R$ 17,56 R$ 8.780,00 

10 

BALDE PLÁSTICO: 

ESPECIFICAÇÃO: BALDE, 

MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 

MÉDIO, MATERIAL ALÇA ARAME 

GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, 

COR PRETO, PEGADOR EMBUTIDO.  

UNIDADE 500 R$ 9,68 R$ 4.840,00 

11 
BARBEADOR: APARELHO DE 

BARBEAR DESCARTÁVEL. 
UNIDADE 3.000 R$ 3,05 R$ 9.150,00 

12 

BOTA CANO CURTO: 

ESPECIFICAÇÃO: BOTA DE 

BORRACHA BRANCA, CANO 

CURTO, Nº 34 A 44, TAMANHOS 

DIVERSOS 

PAR 500 R$ 41,56 R$ 20.780,00 

13 

BOTA CANO LONGO: 

ESPECIFICAÇÃO: BOTA DE 

BORRACHA BRANCA, CANO 

LONGO, TAMANHOS DIVERSOS 

PAR 500 R$ 63,85 R$ 31.925,00 
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14 

CABO DE RODO: ESPECIFICAÇÃO: 

SOMENTE O CABO, 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 

TRATADA, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 1,20 M, COMPATÍVEL 

COM RODOS DE ENCAIXE 

UNIVERSAL. 

UNIDADE 1000 R$ 10,34 R$ 10.340,00 

15 CAIXA DE EPS/ISOPOR 12 L UNIDADE 100 R$ 25,57 R$ 2.557,00 

16 CAIXA DE EPS/ISOPOR 24 L UNIDADE 100 R$ 34,83 R$ 3.483,00 

17 CAIXA DE EPS/ISOPOR 32 L UNIDADE 100 R$ 48,33 R$ 4.833,00 

18 CAIXA DE EPS/ISOPOR 64 L UNIDADE 50 R$ 89,66 R$ 4.483,00 

19 

CERA LIQUIDA: ESPECIFICAÇÃO: 

CERA LIQUIDA INCOLOR, 

EMBALAGEM COM 850 ML. 

UNIDADE 600 R$ 17,11 R$ 10.266,00 

20 

CESTO DE LIXO TELADO: 

ESPECIFICAÇÃO: CESTO DE LIXO, 

MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 

TELADO, POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE 15 L, DIÂMETRO 25 

CM, ALTURA 34 CM, CINZA OU 

BRANCO.  

UNIDADE 400 R$ 13,25 R$ 5.300,00 

21 

CESTO DE PLÁSTICO: 

ESPECIFICAÇÃO: CESTO DE 

PLÁSTICO, MATERIAL PLÁSTICO, 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE 

100 L, PARA ROUPA SUJA, CINZA 

OU BRANCO. 

UNIDADE 600 
R$ 

100,00 
R$ 60.000,00 

22 

CLORO ATIVO LÍQUIDO: CLORO 

LÍQUIDO MULTIUSO ATIVO, 

DESINFETANTE GERAL 5LT 

UNIDADE 3.000 R$ 23,75 R$ 71.250,00 
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23 

COLHER DESCARTÁVEL: COLHER 

REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

PACOTE 5.000 R$ 6,25 R$ 31.250,00 

24 

COPO DESCARTÁVEL 180ML: 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, CAIXA COM 25 PACOTES 

DE 100 UNIDADES. 

CAIXA 400 
R$ 

103,63 
R$ 41.452,00 

25 

COPO DESCARTÁVEL 200ML: 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, CAIXA COM 25 PACOTES 

DE 100 UNIDADES. 

CAIXA 400 
R$ 

111,58 
R$ 44.632,00 

26 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 

50ML: COPO DESCARTÁVEL 

CAFÉ/CHÁ 50ML BRANCO. CAIXA 

COM 50 PACOTES DE 100 

UNIDADES. 

CAIXA 100 R$ 89,30 R$ 8.930,00 

27 

COPOS DESCARTÁVEL 150ML: 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, CAIXA COM 25 PACOTES 

DE 100 UNIDADES.  

CAIXA 400 
R$ 

103,15 
R$ 41.260,00 

28 

CREME DENTAL ADULTO: IDEAL 

PARA USO DIÁRIO COM FLÚOR, 

180G. 

UNIDADE 1.000 R$ 7,34 R$ 7.340,00 

29 
CREME DENTAL INFANTIL: IDEAL 

PARA USO DIÁRIO, 180G. 
UNIDADE 1.000 R$ 9,22 R$ 9.220,00 

30 

DESENTUPIDOR DE VASO: 

DESENTUPIDOR MANUAL TIPO 

BOMBA. 

UNIDADE 500 R$ 57,28 R$ 28.640,00 

31 

DESINFENTANTE 1LT: 

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, 

BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO 

UNIDADE 10.000 R$ 6,95 R$ 69.500,00 
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LÍQUIDO, APLICAÇÃO FUNGICIDA, 

BIODEGRADÁVEL, AROMA, 

EMBALAGEM EM POLIETILENO 

CONTENDO 1 LITROS  

32 

DESINFETANTE 2LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, 

BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, APLICAÇÃO FUNGICIDA, 

BIODEGRADÁVEL, AROMA, 

EMBALAGEM EM POLIETILENO 

CONTENDO 2 LITROS.  

UNIDADE 5.000 R$ 8,65 R$ 43.250,00 

33 

DESINFETANTE 500ML:  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

APLICAÇÃO GERMICIDA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TUBO EM FORMA BICO DE PATO, 

COMPOSIÇÃO FORMALDEÍDO, 

LAUREL ÉTER SULFATO SÓDIO, 

ACIDULANTE, EMBALAGEM EM 

POLIETILENO CONTENDO 500 ML. 

UNIDADE 8.000 R$ 5,08 R$ 40.640,00 

34 

DESINFETANTE 5LT:  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, 

BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, APLICAÇÃO FUNGICIDA, 

BIODEGRADÁVEL, AROMA, 

EMBALAGEM EM POLIETILENO 

CONTENDO 5 LITROS 

UNIDADE 3.000 R$ 10,17 R$ 30.510,00 

35 

DESINFETANTE CREOLINA 

750ML:  ESPECIFICAÇÃO: 

DESINFETANTE, TIPO CREOLINA, 

ANTISSÉPTICO, FORMICIDA E 

UNIDADE 8.000 R$ 25,36 R$ 202.880,00 
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BACTERICIDA EMBALAGEM 

COM750 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MACA DO FABRICANTE, ATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

36 

DESODORANTE DE AMBIENTE 

AEROSSOL: ESPECIFICAÇÃO: 

DESODORANTE / AROMATIZANTE 

DE AMBIENTE, TIPO AEROSSOL, 

AROMA DIVERSOS, 

BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 

EM FRASCO COM NO MÍNIMO 400 

ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.  

UNIDADE 3.000 R$ 19,11 R$ 57.330,00 

37 

DETERGENTE LIQUID. (LIMPA 

ALUMÍNIO) 500ML: 

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE 

ÁCIDO, PARA LIMPEZA E 

RECUPERAÇÃO DE SUPERFÍCIES 

EM ALUMÍNIOS COM FORMAS, 

PANELAS E UTENSÍLIOS EM 

GERAL, 500 ML. 

UNIDADE 6.000 R$ 3,91 R$ 23.460,00 

38 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML: 

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE, 

COMPOSIÇÃO AGENTE ALCALINO 

SOLVENTE E DETERGENTE 

SINTÉTICO, COMPONENTE ATIVO 

LINEAR ALQUIBENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO, 

APLICAÇÃO E REMOÇÃO DE 

GORDURA E SUJEIRA EM GERAL, 

UNIDADE 10.000 R$ 4,25 R$ 42.500,00 
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AROMA NEUTRO, CONTÉM 

TENSOATIVO, BIODEGRADÁVEL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE COM NO MÍNIMO 500 

ML. 

39 

DISPENSER ÁLCOOL GEL: 

DISPENSER DE PAREDE PARA 

ÁLCOOL EM GEL INJETADO EM 

PLÁSTICO ABS BRANCO. 

UNIDADE 200 R$ 52,66 R$ 10.532,00 

40 

DISPENSER PAPEL TOALHA: 

CAPACIDADE 500 FOLHAS, PAPEL 

INTERFOLHAS DE 2 E 3 DOBRAS. 

UNIDADE 100 R$ 58,70 R$ 5.870,00 

41 

ESCOVA MULTIUSO: 

ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, TIPO DE 

LAVAR ROUPA, PARA LIMPEZA, 

MATERIAL CORPO PLÁSTICO 

RESISTENTE, MATERIAL CERDAS 

SINTÉTICO, COR CERDAS BRANCA, 

COR DO CORPO CINZA E BRANCA. 

UNIDADE 300 R$ 5,87 R$ 1.761,00 

42 
ESCOVA PARA MÃOS: ESCOVA 

NYLON PARA AS MÃOS. 
UNIDADE 1.000 R$ 3,39 R$ 3.390,00 

43 

ESCOVÃO PIAÇAVA:  

ESPECIFICAÇÃO: ESCOVÃO, 

MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, 

MATERIAL CABO MADEIRA, 

MATÉRIA CLEPAMADEIRA, 

COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 

3 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CABO. 

UNIDADE 100 R$ 29,67 R$ 2.967,00 

44 
ESPANADOR DE TETO: 

ESPECIFICAÇÃO: ESPANADOR DE 
UNIDADE 300 R$ 31,67 R$ 9.501,00 
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TETO, COM CABO DE MADEIRA 

REVESTIDO, TAMANHO 2,50 M 

45 

ESPONJA: ESPECIFICAÇÃO: 

ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, 

DUPLA FACE, UMA FACE EM 

MATERIAL DE LÃ DE AÇO, OUTRA 

FACE EM ESPONJA DENSA, 

FORMATO RETANGULAR 

ANATÔMICO, ABRASIVA, ANTE 

BACTÉRIAS,  PACOTES COM 10 

UNIDADES. 

PACOTE 1000 R$ 12,12 R$ 12.120,00 

46 

ESPONJA DE AÇO: 

ESPECIFICAÇÃO: Esponja de lã de 

aço, indicada para limpeza pesada 

de utensílios domésticos, remoção 

de sujeiras incrustadas e polimento 

de superfícies metálicas, com peso 

total aproximado de 60 g por 

pacote. PACOTE COM 08 

UNIDADES 

PACOTE 800 R$ 3,80 R$ 3.040,00 

47 

ESPONJA DE LIMPEZA COM 

CABO: ESPECIFICAÇÃO: COM 

CABO LONGO DE MADEIRA, 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 

TRATADA E RESISTENTE, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,20 

M, DOTADA DE BASE 

RETANGULAR COM ESPONJA 

ABRASIVA FIRMEMENTE FIXADA, 

INDICADA PARA SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM GERAL. 

UNIDADE 500 R$ 11,53 R$ 5.765,00 
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48 
FIO DENTAL: FEITO DE NÁILON, 

100 METROS. 
UNIDADE 1.000 R$ 9,65 R$ 9.650,00 

49 

FLANELA: ESPECIFICAÇÃO: 

FLANELA COMUM EM ALGODÃO, 

MEDINDO 30 X 40 CM, PACOTE 

COM 12 UNIDADES, CORES 

VARIADAS. 

PACOTE 600 R$ 3,78 R$ 2.268,00 

50 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO 

GRANDE PCT COM 10 UNID: 

ESPECIFICAÇÃO: INDICAÇÃO DE 

USO DE ACIMA DE 70KG E 

CINTURA 110 A 150CM, FRALDAM 

CAMADA DE POLPA DE CELULOSE 

SUPERABSORVENTE CONTENDO 

FLOCOS DE GEL COMO 

SUBSTRATO, BARREIRA LATERAL 

ANTE VAZAMENTO, COM 

TRANSFERLAYER (TNT SPUN) 

PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE 

UMIDADE. REVESTIMENTO DE 

FILME PLÁSTICO DO LADO 

OPOSTO QUE IMPEÇA 

VAZAMENTOS. COBERTURA DO 

LADO SUPERIOR, QUE PERMITA A 

PASSAGEM LÍQUIDA O E ISOLE A 

UMIDADE DO CONJUNTO 

ABSORVENTE, ISOLANDO O 

CONTATO COM A PELE DO 

USUÁRIO. FRALDA COM 3 FIOS 

ELÁSTICOS NAS LATERAIS, 

POSICIONADOS ENTRE O FILME E 

A COBERTURA FILTRANTE NA 

PACOTE 2.000 R$ 32,10 R$ 64.200,00 
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ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, 

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE 

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES 

DO FILME PLÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS 

GRUDA/DESGRUDA, 2 DE CADA 

LADO, PERMITINDO A FIXAÇÃO DA 

FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À 

ANATOMIA DO USUÁRIO, COM 

INDICADOR DE UMIDADE E FITA 

TAPE TRI - LAMINADA. 

CAPACIDADE DE ABSORÇÃO: 

FLUXO MÉDIO À INTENSO DE 

DIURESE. 

51 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO 

M PCT COM 10 UNID: 

ESPECIFICAÇÃO: INDICAÇÃO DE 

USO DE ACIMA DE 40 A 70KG E 

CINTURA 70 A 120CM, FRALDA 

COM CAMADA DE POLPA DE 

CELULOSE SUPERABSORVENTE 

CONTENDO FLOCOS DE GEL COMO 

S SUBSTRATO, BARREIRA 

LATERAL ANTIVAZAMENTO, COM 

TRANSFERLAYER (TNT SPUN) 

PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE 

UMIDADE. REVESTIMENTO DE 

FILME PLÁSTICO DO LADO 

OPOSTO QUE IMPEÇA 

VAZAMENTOS. COBERTURA DO 

LADO SUPERIOR, QUE PERMITA A 

PASSAGEM LÍQUIDA E ISOLE A 

PACOTE 2.000 R$ 29,48 R$ 58.960,00 
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UMIDADE DO CONJUNTO 

ABSORVENTE, ISOLANDO O 

CONTATO COM A PELE DO 

USUÁRIO. FRALDA COM 3 FIOS 

ELÁSTICOS NAS LATERAIS, 

POSICIONADOS ENTRE O FILME E 

A COBERTURA FILTRANTE NA 

ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, 

PARA UM MELHOR AJUSTE 

ENTRAVES PERNAS. NAS 

EXTREMIDADES DO FILME 

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS 

REPOSICIONÁVEIS 

GRUDA/DESGRUDA, 2 DE CADA 

LADO, PERMITINDO A FIXAÇÃO DA 

FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À 

ANATOMIA DO USUÁRIO, COM 

INDICADOR DE UMIDADE E FITA 

TAPE TRI - LAMINADA. 

CAPACIDADE DE ABSORÇÃO: 

FLUXO MÉDIO À INTENSO DE 

DIURESE. 

52 

GARFO DESCARTÁVEL: GARFO 

REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

PACOTE 5.000 R$ 9,12 R$ 45.600,00 

53 

GUARDANAPO DE PAPEL: 

ESPECIFICAÇÃO: GUARDANAPO 

DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, 

LARGURA 32 CM, COMPRIMENTO 

30CM, COR BRANCA, TIPO FOLHAS 

SIMPLES, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PACOTE 800 R$ 5,68 R$ 4.544,00 
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54 

INSETICIDA EM AEROSSOL 

500ML: ESPECIFICAÇÃO: 

AEROSSOL, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 500ML 

UNIDADE 5.000 R$ 17,10 R$ 85.500,00 

55 
LIMPA ALUMÍNIO: LIMPA 

ALUMÍNIO 500ML 
UNIDADE 5.000 R$ 10,16 R$ 50.800,00 

56 

LIMPA FORNO 250ML: 

ESPECIFICAÇÃO: LIMPA FORNO, 

FRASCO 250 ML 

UNIDADE 50 R$ 14,80 R$ 740,00 

57 

LIMPA VIDROS FRASCO 500 ML: 

ESPECIFICAÇÃO: LIMPA VIDROS, 

FRASCO 500 ML 

UNIDADE 3.000 R$ 11,12 R$ 33.360,00 

58 

LUSTRA MÓVEIS 200ML: 

ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS, 

EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 

PERFUMADA, P/ APLICAÇÃO EM 

MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS, 

200ML. 

UNIDADE 400 R$ 7,54 R$ 3.016,00 

59 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 

LONGO – TAM ‘M’:  

ESPECIFICAÇÃO: LUVA, MATERIAL 

DE BORRACHA, APLICAÇÃO 

LIMPEZA, TIPO PUNHO LONGO, 

COR AMARELA, ACABAMENTO 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

ESTERILIDADE ESTERILIZADA, 

CARATERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM FORRO, TAMANHO M, 

PACOTE COM 01 PAR. 

PACOTE 1500 R$ 9,50 R$ 14.250,00 

60 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 

LONGO - TAM 'G':  

ESPECIFICAÇÃO: LUVA, MATERIAL 

PACOTE 1000 R$ 10,31 R$ 10.310,00 
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DE BORRACHA, APLICAÇÃO 

LIMPEZA, TIPO PUNHO LONGO, 

COR AMARELA, ACABAMENTO 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

ESTERILIDADE ESTERILIZADA, 

CARATERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM FORRO, TAMANHO G, 

PACOTE COM 01 PAR. 

61 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM ‘G’:  

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE 

BORRACHA, EM LÁTEX 100% 

NATURAL, RESISTENTE, 

ANTIDERRAPANTE, COM FORRO 

INVERSO, COM REVESTIMENTO 

EM ALGODÃO, ANATÔMICA, CANO 

MÉDIO TAMANHO G, PACOTE 

COM 01 PAR. 

PACOTE 1000 R$ 6,25 R$ 6.250,00 

62 

LUVA LATEX C/ FORRO - TAM 'M': 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE 

BORRACHA, EM LÁTEX 100% 

NATURAL, RESISTENTE, 

ANTIDERRAPANTE, COM FORRO 

INVERSO, COM REVESTIMENTO 

EM ALGODÃO, ANATÔMICA, CANO 

MÉDIO TAMANHO M, PACOTE 

COM 01 PAR. 

PACOTE 1500 R$ 6,29 R$ 9.435,00 

63 

LUVA LATEX C/ FORRO - TAM 'P': 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE 

BORRACHA, EM LÁTEX 100% 

NATURAL, RESISTENTE, 

ANTIDERRAPANTE, COM FORRO 

INVERSO, COM REVESTIMENTO 

PACOTE 1000 R$ 5,86 R$ 5.860,00 
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EM ALGODÃO, ANATÔMICA, CANO 

MÉDIO TAMANHO P, PACOTE 

COM 01 PAR.  

64 

MARMITEX Nº 7: ISOPOR Nº 7. 

CAPACIDADE: 500ML, COM 

TAMPA.    FARDO COM 100 

UNIDADES. 

FARDO 100 R$ 42,50 R$ 4.250,00 

65 

MARMITEX Nº 8: ISOPOR Nº 8. 

CAPACIDADE: 850ML, COM 

TAMPA.  FARDO COM 100 

UNIDADES. 

FARDO 100 R$ 42,41 R$ 4.241,00 

66 

MARMITEX Nº 9: ISOPOR Nº 9. 

CAPACIDADE: 1120ML.  FARDO 

COM 100 UNIDADES. 

FARDO 100 R$ 51,77 R$ 5.177,00 

67 

MARMITEX: ALUMÍNIO 480ML, 

REDONDO. CAIXA COM 100 

UNIDADES  

CAIXA 100 R$ 39,86 R$ 3.986,00 

68 

MARMITEX: MARMITA COM 

TAMPA 4 DIVISORIAS 1100ML, 

CAIXA COM 100UN 

CAIXA 100 R$ 94,31 R$ 9.431,00 

69 

PÁ COLETORA DE LIXO C/ CABO: 

ESPECIFICAÇÃO: PÁ COLETORA DE 

LIXO, MATERIAL COLETOR EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, CABO EM 

MADEIRA RESISTENTE 

REVESTIDO DE PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO CABO 1, 40 CM. 

UNIDADE 400 R$ 43,29 R$ 17.316,00 

70 

PÁ COLETORA DE LIXO EM 

PLÁSTICO: ESPECIFICAÇÃO: PÁ 

COLETORA DE LIXO, MATERIAL 

COLETOR EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, MATERIAL CABO DE 

UNIDADE 400 R$ 38,70 R$ 15.480,00 
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PLÁSTICO RESISTENTE, 

COMPRIMENTO 14 CM, LARGURA 

20 CM  

71 

PANO DE CHÃO: ESPECIFICAÇÃO: 

PANO MULTIUSO, BRANCO 

COMPOSIÇÃO 100% DE FIBRAS DE 

PACOTE C/12 UNIDADES DE 60CM 

X 90CM 

UNIDADE 5.000 R$ 36,99 R$ 184.950,00 

72 

PANO DE PRATOS: PANO DE 

PRATO BRANCO, 100% ALGODÃO 

48X75CM C/1UN. 

UNIDADE 10.000 R$ 31,43 R$ 314.300,00 

73 

PANO PARA LIMPEZA 

MULTIUSO: ESPECIFICAÇÃO: 

PANO MULTIUSO, COMPOSIÇÃO 

100% DE FIBRAS DE VISCOSE, 

RESINA ACRÍLICA CORANTE E 

AGENTE BACTERIOSTÁTICO 

TRICOSE, PACOTE C/ 05 

UNIDADES DE 33 CM6.0 CM  

PACOTE 250 R$ 12,10 R$ 3.025,00 

74 

PANO PARA LIMPEZA TIPO 

SACO: ESPECIFICAÇÃO: PANO DE 

CHÃO, COSTURA DUPLA DE FIOS 

RESISTENTES, ALTO PODER DE 

ABSORÇÃO, SACO LAVADO E 

ALVEJADO, MEDINDO 50X80, 

MATERIAL ALGODÃO CRU, TIPO 

SACO. 

UNIDADE 10.000 R$ 6,46 R$ 64.600,00 

75 

PAPEL ALUMÍNIO:  PAPEL 

ALUMÍNIO 45CM X 7,5MT. USADO 

PARA EMBALAR ALIMENTOS, 

PODE SER LEVADO AO FORNO 

CONVENCIONAL E AO FREEZER 

UNIDADE 3.000 R$ 8,25 R$ 24.750,00 
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76 

PAPEL FILME ( UND ): 

ESPECIFICAÇÃO: EM PLASTICO 

ADERENTE PVC (POLICLORETO 

DE VINILA) ATOXICO, INODORO, 

COM ALTO BRILHO LARGURA DE 

28 CM TIPO 9 TRANSPARENTE 

ISENTO DE FUROS, RASGOS OU 

PARTICULAS ESTRANHAS EM 

ROLO, SEM SERRILHA 

CONSTANDO NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO A IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE, LARGURA E 

COMPRIMENTO DO FILME, DATA 

DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE TIPO DE FILME, FRASE 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

ORIENTACAO PARA MANUSEIO, 

SIMBOLO DE RECICLAGEM O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A ABNT 

NBR 15043:2010 E ALTERACOES 

POSTERIORES. 

UNIDADE 600 R$ 34,44 R$ 20.664,00 

77 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 

- PCT 4 ROLOS: ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 

CELULOSE VIRGEM, 

COMPRIMENTO 40 M, LARGURA 

11 CM, TIPO PICOTADO, 

QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, 

COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

CARDINAIS EXTRA MACIO, DE 

PACOTE 5.000 R$ 7,27 R$ 36.350,00 
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ALTA QUALIDADE, PACOTE COM 

04 ROLOS. 

78 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 

SIMPLES:  ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

HIGIÊNICO BRANCO 48 ROLOS X 

30 MTS 

FARDO 5.000 R$ 59,52 R$ 297.600,00 

79 

PAPEL TIPO LENÇO: 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TIPO 

LENÇO BRANCO. 

PACOTE 10.000 R$ 9,67 R$ 96.700,00 

80 

PAPEL TOALHA: ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL TOALHA INTERFOLIADO, 

20X20 CM, 100% DE FIBRA 

NATURAL, ALTA ABSORÇÃO 

PACOTE 10.000 R$ 6,76 R$ 67.600,00 

81 

PEDRA SANITÁRIA: 

ESPECIFICAÇÃO: PEDRA 

SANITÁRIA, TIPO 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, 

COMPOSIÇÃO PARADICLORO 

BENZENO, ESSÊNCIA E CORANTE, 

PESO LÍQUIDO 35 G, ASPECTO 

FÍSICO TABELE SÓLIDO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO 

SANITÁRIO, ESSÊNCIA DE 

LAVANDA, CAIXA COM UMA 

UNIDADE 

UNIDADE 5.000 R$ 4,10 R$ 20.500,00 

82 

POTE PLÁSTICO DE 250 ML: 

ESPECIFICAÇÃO: DESCARTÁVEL 

REDONDO COM TAMPA, 

CAPACIDADE DE 250 ML, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

PACOTE 1.000 R$ 11,46 R$ 11.460,00 
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ATÓXICO E RESISTENTE, COM 

TAMPA DE ENCAIXE FIRME QUE 

GARANTA VEDAÇÃO ADEQUADA, 

INDICADO PARA 

ARMAZENAMENTO E 

ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS OU OUTROS 

MATERIAIS. PACOTE COM 24 

UNIDADES. 

83 

POTE PLÁSTICO DE 350 ML: 

ESPECIFICAÇÃO: DESCARTÁVEL 

REDONDO COM TAMPA, 

CAPACIDADE DE 350 ML, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO E RESISTENTE, COM 

TAMPA DE ENCAIXE FIRME QUE 

GARANTA VEDAÇÃO ADEQUADA, 

INDICADO PARA 

ARMAZENAMENTO E 

ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS OU OUTROS 

MATERIAIS. PACOTE COM 24 

UNIDADES. 

PACOTE 1.000 R$ 18,57 R$ 18.570,00 

84 

POTE PLÁSTICO DE 500 ML: 

ESPECIFICAÇÃO: DESCARTÁVEL 

REDONDO COM TAMPA, 

CAPACIDADE DE 500 ML, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO E RESISTENTE, COM 

TAMPA DE ENCAIXE FIRME QUE 

PACOTE 1.000 R$ 22,32 R$ 22.320,00 
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GARANTA VEDAÇÃO ADEQUADA, 

INDICADO PARA 

ARMAZENAMENTO E 

ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS OU OUTROS 

MATERIAIS.  PACOTE COM 24 

UNIDADES. 

85 

PRATOS DESCARTÁVEL: PRATO 

REFEIÇÃO DESCARTÁVEL 

BRANCO PLÁSTICO 21CM 10 

UNIDADES. 

PACOTE 5.000 R$ 5,43 R$ 27.150,00 

86 

REMOVEDOR DE GORDURA 

MULTIUSO: ESPECIFICAÇÃO: 

REMOVEDOR DE GORDURA, 

LIMPADOR IMPUREZAS, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR 

ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE 

SÓDIO, TENSO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, APLICAÇÃO REMOVER 

GORDURAS E POEIRAS DE 

COZINHAS/BANHEIROS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

EMBALAGEM COM TAMPA E BICO 

ECONÔMICO, FRASCO COM 500 ML 

UNIDADE 1.800 R$ 7,32 R$ 13.176,00 

87 

REMOVEDOR DE SUJEIRAS: 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

ESPESSANTE, TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, COADJUVANTE, 

SOLVENTE, ADJUVANTE, 

SEQUESTRANTE, DISPERSANTE E 

FRAGRÂNCIA. 

UNIDADE 3.000 R$ 13,95 R$ 41.850,00 
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88 

RODO C/ CABO DE MADEIRA: 

ESPECIFICAÇÃO: RODO, 

MATERIAL CABO MADEIRA 

COMPRIMENTO SUPORTE DE 30 

CM, C/ BORRACHA EVA DUPLA, 

TAMANHO PEQUENO. 

UNIDADE 2.000 R$ 11,15 R$ 22.300,00 

89 

RODO C/ CABO FERRO 

REVESTIDO: ESPECIFICAÇÃO: 

RODO, MATERIAL CABO DE FERRO 

REVESTIDO C/ PLÁSTICO, 

MATERIAL SUPORTE PLÁSTICO 

REFORÇADO, COMPRIMENTO 

SUPORTE 30 CM, QUANTIDADE 

BORRACHAS 2 UNIDADES, 

TAMANHO PEQUENO 

UNIDADE 600 R$ 66,91 R$ 40.146,00 

90 

SABÃO DE COCO EM BARRA 

200G: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO DE 

COCO, EM BARRA, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA SAIS + ÁCIDO GRAXO, TIPO 

COCO NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM PERFUME, PESO 200 G, 

FORMATO RETANGULAR, COR 

BRANCA, PACOTE COM 05 

UNIDADES PEQUENO 

PACOTE 500 R$ 16,11 R$ 8.055,00 

91 

SABÃO EM BARRA 200G: 

ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, EM 

BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS 

+ ÁCIDO GRAXO, TIPO COM VALE 

JANTE, TIPO NEUTRO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM PERFUME, PESO 200 G, 

PACOTE 3.000 R$ 8,40 R$ 25.200,00 
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FORMATO RETANGULAR, PACOTE 

COM 05 UNIDADES PEQUENO 

92 

SABÃO EM PÓ 1KG: 

ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, ASPECTO 

FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO 

CARBONATOS, SILICATOS, 

FOSFATO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS BIODEGRADÁVEIS, 

APLICAÇÃO LAVAR ROUPA, 

ADITIVOS ALVEJANTES, ODOR 

FLORAL, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 

ALQUIL BENZENO SULFATO DE 

SÓDIO, CORANTE. 

UNIDADE 5.000 R$ 9,57 R$ 47.850,00 

93 

SABÃO EM PÓ 500G: 

ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, ASPECTO 

FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO 

CARBONATOS, SILICATOS, 

FOSFATO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS BIODEGRADÁVEIS, 

APLICAÇÃO LAVAR ROUPA, 

ADITIVOS ALVEJANTES, ODOR 

FLORAL, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 

ALQUIL BENZENO SULFATO DE 

SÓDIO, CORANTE. 

UNIDADE 5.000 R$ 5,73 R$ 28.650,00 

94 

SABÃO LIQUIDO P/ LAVAGEM DE 

ROUPAS: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, 

ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, 

COMPOSIÇÃO CARBONATOS, 

SILICATOS, FOSFATO, 

TENSOATIVOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS BIODEGRADÁVEIS, 

APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS, 

UNIDADE 3.000 R$ 18,83 R$ 56.490,00 
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ADITIVOS ALVEJANTES, ODOR 

FLORAL, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 

ALQUIL BENZENO SULFATO DE 

SÓDIO, CORANTE, EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 3 LITROS. 

95 

SABONETE 90G: ESPECIFICAÇÃO: 

SABONETE, ASPECTO FÍSICO 

SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO COM 

PERFUME, FORMATO 

RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 

NORMAL, GLICERINADO 

PEQUENO. 

UNIDADE 1.000 R$ 3,22 R$ 3.220,00 

96 

SABONETE LÍQUIDO 350ML: 

ESPECIFICAÇÃO: SABONETE 

LÍQUIDO, FRASCO C/ 350 ML 

UNIDADE 3.000 R$ 18,02 R$ 54.060,00 

97 

SACO PARA LIXO 100LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 100L. 

FARDO 5.000 R$ 61,90 R$ 309.500,00 

98 

SACO PARA LIXO 15LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 15L. 

FARDO 5.000 R$ 26,90 R$ 134.500,00 

99 

SACO PARA LIXO 200LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 200L. 

FARDO 6.000 R$ 66,59 R$ 399.540,00 

100 

SACO PARA LIXO 30LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 30L. 

FARDO 5.000 R$ 32,84 R$ 164.200,00 

101 

SACO PARA LIXO 50LTS: 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 50L. 

FARDO 5.000 R$ 33,50 R$ 167.500,00 
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102 

SACOLAS 30CM X 40CM: 

ESPECIFICAÇÃO: SACOLAS 

PLASTICAS REFORÇADA 30CM X 

40CM 

PACOTE 100 R$ 37,75 R$ 3.775,00 

103 

SACOLAS 40CMX50CM: 

ESPECIFICAÇÃO: SACOLAS 

PLASTICAS REFORÇADAS 40CM X 

50CM 

PACOTE 100 R$ 44,50 R$ 4.450,00 

104 

SACOLAS 80CM X 100CM: 

ESPECIFICAÇÃO: SACOLAS 

PLASTICA REFORÇADA 80CM X 

100CM 

PACOTE 100 R$ 69,89 R$ 6.989,00 

105 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

3 KG ESPECIFICAÇÃO: 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM CAPACIDADE DE 

SUPORTAR CARGA DE ATÉ 3 KG, 

INDICADO PARA 

ACONDICIONAMENTO E 

ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS 

DIVERSOS, COM ACABAMENTO 

UNIFORME, SEM RASGOS OU 

PERFURAÇÕES. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PACOTE 500 R$ 12,10 R$ 6.050,00 

106 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

5 KG, CONFECCIONADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 

E FLEXÍVEL, COM CAPACIDADE DE 

SUPORTAR CARGA DE ATÉ 5 KG, 

INDICADO PARA 

ACONDICIONAMENTO E 

PACOTE 500 R$ 31,39 R$ 15.695,00 
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ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS 

DIVERSOS, COM ACABAMENTO 

UNIFORME, SEM RASGOS OU 

PERFURAÇÕES. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

107 

SAPONÁCEO 300G: 

ESPECIFICAÇÃO: SAPONÁCEO, 

TIPO SAPÓLIO, COMPOSIÇÃO 

LINEAR ALQUIL BENZENO, 

SULFONADA DE SÓDIO, 

APLICAÇÃO LIMPEZA PISOS, 

PAREDES E LOUÇAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

EMBALAGEM COM TAMPA ABRE-

FECHA, FRASCO PLÁSTICO COM 

300 GRAMAS PEQUENO 

UNIDADE 1.200 R$ 5,88 R$ 7.056,00 

108 

SODA CAÚSTICA 300G: 

ESPECIFICAÇÃO: SODA CÁUSTICA, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

INCOLOR, PUREZA 48 A 50, 

DENSIDADE A 20Ø CELSIUS 1,5050 

A 1,5250 G/CM3, APLICAÇÃO 

PRODUTOS QUÍMICOS, 

EMBALAGEM C/ 300G 

UNIDADE 2.000 R$ 14,73 R$ 29.460,00 

109 

TAPETE DE BANHEIRO 

60X40CM: ESPECIFICAÇÃO: 

TAPETE 40X60CM MICROFIBRA 

ANTIADERENTE CORES VARIADAS 

UNIDADE 500 R$ 13,83 R$ 6.915,00 

110 

TAPETE DE CHÃO 60X40CM: 

ESPECIFICAÇÃO: TAPETE PARA 

BANHEIRO 40X60CM MICROFIBRA 

ANTIADERENTE CORES VARIADAS 

UNIDADE 300 R$ 15,95 R$ 4.785,00 
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111 

TOALHA DE BANHO: 

ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE 

BANHO, MATERIAL 100% 

ALGODÃO, COMPRIMENTO 90CM, 

LARGURA 1,70CM, FELPUDA, 

MACIA, COR VARIADAS 

UNIDADE 400 R$ 43,70 R$ 17.480,00 

112 

TOALHA DE ROSTO: 

ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE 

ROSTO, MATERIAL 100% 

ALGODÃO, COMPRIMENTO 80 CM, 

LARGURA45 CM, FELPUDA, MACIA, 

COR BRANCA. 

UNIDADE 2.000 R$ 16,27 R$ 32.540,00 

113 

TOUCA DESCARTÁVEL C/100: 

ESPECIFICAÇÃO: TOUCA, 

DESCARTÁVEL, 100% 

POLIPROPILENO, 

HIPOALERGÊNICA, COM 

ELÁSTICO, GRAMATURA 30, 

TAMANHO ÚNICO, DIÂMETRO 

MÍNIMO 50CM, COR BRANCA, 

CAIXA 100 UNIDADES 

CAIXA 5.000 R$ 12,09 R$ 60.450,00 

114 

VASSOURA CERDAS PIAÇAVA - 

TIPO GARI: ESPECIFICAÇÃO: 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS 

PIAÇAVA, MATERIAL CABO 

MADEIRA, MATERIAL CEPA 

MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 

40 CM, COMPRIMENTO CERDAS 

MÍNIMO 9 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CABO 

ROSQUEADO, TIPO GARI PIAÇAVA 

(TIPO GARI). 

UNIDADE 1.000 R$ 13,00 R$ 13.000,00 
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115 

VASSOURA CERDAS PIAÇAVA: 

ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, 

MATERIAL CABO MADEIRA, 

COMPRIMENTO CERDAS 16CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM CABO COLADO E CERDAS 

PRESAS COM CINTA METÁLICA 

(VIROLA DE AÇO), COMPRIMENTO 

DO CABO 100 CM 

UNIDADE 1.000 R$ 16,88 R$ 16.880,00 

116 

VASSOURA DE CERDAS DE PELO 

SINTÉTICO: ESPECIFICAÇÃO: 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS DE 

PELO SINTÉTICO, MATERIAL 

CABO MADEIRA, MATERIAL CEPA 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 

CEPA 60 CM, COMPRIMENTO 

CERDAS 5CM, REGULAR CEPA 10 

CM, ALTURA CEPA 4 CM, 

COMPRIMENTO CABO 115 CM. 

UNIDADE 2.000 R$ 13,77 R$ 27.540,00 

117 

VASSOURA TIPO SANITÁRIA: 

ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA, TIPO 

SANITÁRIA, MATERIAL CERDAS 

PLÁSTICO/POLIPROPILENO, 

MATERIAL CABO PLÁSTICO, COM 

RESERVATÓRIO 

UNIDADE 1.000 R$ 9,05 R$ 9.050,00 

118 

VENENO PARA BARATA: 

ESPECIFICAÇÃO: VENENO PARA 

BARATA, POTE COM 1L 

UNIDADE 200 R$ 65,24 R$ 13.048,00 

119 

VENENO PARA FORMIGA: 

ESPECIFICAÇÃO: VENENO PARA 

FORMIGA, POTE COM 30ML 

UNIDADE 200 R$ 15,46 R$ 3.092,00 
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1.2. A aquisição dos itens será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e atenderá as 

necessidades básicas da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Eliseu. 

1.3. O modo de disputa desta licitação será o ABERTO, conforme estabelece o artigo 

56, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.6. O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e terminando 

com o fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro 

correspondente, conforme disposto no caput do artigo 105, da Lei 14.133/21 combinado 

com o caput do artigo 36, do Decreto Federal 11.462/2023. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  

2.1. Conforme o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, A indicação da 

disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil. 

120 

VENENO PARA MATO: 

ESPECIFICAÇÃO: VENENO PARA 

MATO 1 LITRO MA-MTAATO 

UNIDADE 400 R$ 92,75 R$ 37.100,00 

121 

VENENO PARA RATO: 

ESPECIFICAÇÃO: VENENO PARA 

RATO- EM PÓ, PACOTE 1KG 

UNIDADE 400 R$ 11,33 R$ 4.532,00 

Valor total:  R$ 4.980.249,00 (quatro milhões, novecentos e oitenta mil, duzentos e 

quarenta e nove reais). 
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2.2. A ata de registro de preços terá a sua duração de 12 meses, e poderá ser 

prorrogada por igual período, conforme o art. 84 da Lei 14.133/2021, bem como o artigo 

22 do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

2.3. Com base no Parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da União – AGU, e 

tomando como base o enunciado da 42 da CNCLA, na qual orienta sobre a possibilidade 

de renovação dos quantitativos registrados no momento do aditivo da ata de registro de 

preços, dessa forma, em caso de prorrogação de registro de preços, os quantitativos serão 

renovados.  

2.4. Com base na resolução n° 17.345/2025 oriundo do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará.  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação estará previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

5.1.1. Os produtos deverão ser de boa qualidade, de forma que haja melhor 

relação custo X benefício.5. 
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5.1.2. Os produtos deverão ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; 

5.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

5.1.5. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão 

pagos o(s) fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o 

solicitado. 

5.1.6. Os itens, deverão atender às seguintes características: 

5.1.7. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 

1.1), que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor; 

5.1.8. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.9. Os produtos serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias UTEIS, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

5.1.10.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.1.12. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos 

órgãos contratantes designados para esse fim, lotados nas unidades em que serão 

entregues os materiais. 

5.1.13. Cada fiscal será responsável pelo recebimento do material na Unidade onde 

desempenha suas atividades. 
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5.1.14. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não 

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

bem como as demais condições estabelecidas. 

5.1.15. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as 

condições pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de 

qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para 

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

Subcontratação 

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo no tocante a entrega, 

observado os itens deste TR. 

5.3. E vedado a Intermediação, sob pena do Art. 155 e 337-L da Lei 14.133/2021. 

Garantia da contratação 

5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

Garantia da proposta: 

5.6. Haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 58 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias UTEIS, contados da data da 

solicitação da administração. A solicitação dos serviços será de forma parcelada, o critério 

de compra será conforme os créditos orçamentários.  
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6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (VINTE E QUATRO) HORAS de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço, na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU (PA): Rua Ceará, nº 652, Bairro Centro, Dom 

Eliseu/PA - Cep: 68.633-000. Nos horários das 08h00min às 14h00min. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
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a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

8.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

8.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.11. o prazo de validade; 

8.12. a data da emissão;  

8.13. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.14. o período respectivo de execução do contrato;  

8.15. o valor a pagar;  

8.16. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


66 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

8.18.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de envio dos 

documentos por parte da empresa juntamente com a nota fiscal, à documentação exigida 

está conforme o art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

8.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO (SRP) sob o sistema de registro de preços, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.7. EM TODOS OS CASOS DESCRITOS ACIMA, RG E CPF DO (S) SOCIO (S). 

10.8. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE 

TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 
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11.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; do 

Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral, CNAE 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, juntamente 

com o seu Quadro de Sócios Administradores - QSA; 

11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual E OU municipal 

(Ficha de Inscrição Estadual ou municipal- FIC), relativo à sede ou domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade.  

11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Emitida no site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. emitido no site (https://cndt-certidao.tst.jus.br/)  

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor. 

11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor. 

11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou 

Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

11.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

12.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

12.6. Caso a licitante utilize o sistema SPED, DEVERÃO APRESENTAR O 

COMPROVANTE DE ENVIO DO REGISTRO DO ARQUIVO do SPED CONTÁBIL. 

12.7. O licitante poderá utilizar da escrituração na junta comercial. 

12.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação dos itens: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

12.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da parcela pertinente. 

12.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

12.12. O BALANÇO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA E 

ESPECÍFICA, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior 

a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, emitidas pela Junta Comercial. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

13.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
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A)  o(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a 

relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E 

QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S); 

B) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 

fornecido(s), bem como não apresentar as exigências do subitem anterior, 

será(ão) declarado(s) INVÁLIDOS. 

13.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

13.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.5. Apresentar Alvará de Funcionamento da Sede da Licitante; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

14.2. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 

especialmente designado, conforme consta nos termos do art. Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput. 

14.4.  Comunicar à CONTRATADA, a quantidade de material a serem fornecidos. 

14.5. Emitir ordem de compra/nota de empenho, numeradas em sequência e assinadas 

pela autoridade competente, informando a Secretaria Municipal de Saúde. 

14.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência. 

14.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
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14.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as 

especificações. 

14.9. Atestar as notas fiscais, correspondentes, após realizar rigorosa conferência das 

características do objeto, caso a CONTRATADA tenha atendido as condições estipuladas 

neste Termo de Referência. 

14.10. Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Além das disposições legais e contratuais, caberá à CONTRATADA observar as seguintes 

obrigações: 

15.1. Fornecer os itens de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência e da proposta apresentada, assegurando a qualidade, a padronização e a 

integridade dos produtos. 

15.2. Entregar os itens no prazo estabelecido pela Administração, em perfeitas 

condições de uso e devidamente acondicionados, no endereço indicado pelo Fundo 

Municipal de Saúde ou pelas unidades vinculadas. 

15.3. Substituir, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem defeitos de 

fabricação, divergências em relação às especificações ou avarias decorrentes do 

transporte ou manuseio inadequado. 

15.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do 

fornecimento dos itens, incluindo tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, seguros, transporte, embalagem e quaisquer outros necessários à perfeita 

execução do contrato. 

15.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

15.6. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer fato que possa prejudicar 

a execução regular do objeto contratado. 

15.7. Observar as normas técnicas, de segurança, ambientais e de sustentabilidade 

aplicáveis ao fornecimento dos itens, sempre que exigidas. 

15.8. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas em lei e no contrato. 

15.9. Garantir sigilo e confidencialidade sobre quaisquer informações institucionais 

eventualmente acessadas em razão do fornecimento dos itens. 
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16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 4.980.249,00 (quatro milhões, 

novecentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e nove reais). 

16.2.  Conforme custos unitários apostos na tabela acima do item 1.1 deste T.R. 

16.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

16.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, oriundos do 

governo federal, estadual ou recurso próprio. 

17.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

I) Gestão/Unidade:  1112 – Fundo Municipal de Saúde. 

II) Fonte de Recursos: 4.002 Manutenção dos Programas/FMS – RP; 4.006 

Atendimento da Estratégia Saúde da Família (eSF); 4.016 Gerenciamento das 

EMENDAS PARLAMENTARES- SUS; 4.024 Atendimento das Ações de Média e 

Alta Complexidade; 4.030 Manutenção da UPA 24h. 

III) Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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17.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Dom Eliseu – PA, 17 de março de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 
Monica Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Saúde 
Dec. Mun. 004/2025-GP 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA XXX, 

COMO MELHOR SE DECLARA ABAIXO.  

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, inscrito no CNPJ n° 

11.415.068.0001/58, sediada na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, neste ato 

representado pela sua secretaria a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, 

instituída no cargo pelo Decreto Municipal n° 004/2025-GP, portadora da Matrícula 

Funcional nº 4008-8, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 00502001/26-CEC/SEMUS, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

(SRP) N° 004/2026-CEC/SEMUS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de copa e cozinha, produtos de limpeza e higienização, 

acondicionamento de embalagens e materiais químicos, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu-PA e unidades vinculadas.                                                                      

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM  

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID  QUANT  
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

 

XXX 
UNID XX R$ XX R$ XX 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato está vinculado com o fim do exercício 

orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, conforme 

disposto no caput do artigo 105, da Lei 14.133/21 combinado com o caput do artigo 36, 

do Decreto Federal 11.462/2023. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  
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7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral de Dom Eliseu -PA, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


80 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 

2. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: XXXX 

13.1.2. Fonte de Recursos:  XXXX 

13.1.3. Elemento de Despesa: XXXX 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
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de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL. 

17.1. Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a CONTRATANTE no 

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos 

advindo do processo em epígrafe ou outros servidores designados para esse fim, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, de acordo com as especificações expressas no 

Edital e em seus anexos o servidor indicado abaixo: 

• XXXXXX, Função, matrícula n° XXXX. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da comarca de Dom Eliseu – PA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Dom Eliseu – PA, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 

 

 
_________________________________________ 

MONICA FERREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________ 
TESTEMUNHAS 

 

________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ sob Nº xxxxxx 
CONTRATADO 

 
 

____________________________ 
TESTEMUNHAS 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX 

 

PROCESSO Nº  00502001/26-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2026-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, 

PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E MATERIAIS 

QUÍMICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E 

UNIDADES VINCULADAS.                                                                      

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituído no 

cargo pelo Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de 

Dom Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

XXXX, inscrita no CNPJ sob n° XXXX, Email: XXX, telefone (XX) XXX, sediada na Rua XXX, 

bairro XXX, na cidade XXX, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, 

representada nesta ato pelo Sr. XXXX, , brasileiro, casado, administrador, portador do CPF 

Nº XXX e do RG Nº XXX SSP/XX, residente e domiciliado na Rua: XXX, bairro: XXX, telefone: 

(XX) XXX, Cidade: XXXX. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada 

acima nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, 
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atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de materiais de copa e cozinha, produtos de limpeza e higienização, acondicionamento de 

embalagens e materiais químicos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Dom Eliseu-PA e unidades vinculadas, especificado(s) no(s) item 1.1 do Termo 

de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM 

Especificação  

Marca/Nome Comercial  

Fabricante 

UNIDADE  

 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
XXXX 
 

UNID. 200 R$ 00,00 R$ 00,00 

*tabela meramente exemplificativa* 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ XXXX. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
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os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. DA VALIDADE 

6.1. A ata de registro de preços terá a sua duração de 12 meses, e poderá ser prorrogada por 

igual período, conforme o art. 84 da Lei 14.133/2021, bem como o artigo 22 do Decreto Federal 

n° 11.462/2023.  
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6.2. Com base no Parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da União – AGU, e 

tomando como base o enunciado da 42 da CNCLA, na qual orienta sobre a possibilidade 

de renovação dos quantitativos registrados no momento do aditivo da ata de registro de 

preços, dessa forma, em caso de prorrogação de registro de preços, os quantitativos 

serão renovados.  

6.3. Com base na resolução n° 17.345/2025 oriundo do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br


94 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, ___ de ___________ de 2026. 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 

 

___________________________________ 
Razão social 

CNPJ sob Nº XXXXX 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  
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